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LEI NO 361DE 28DE NOVEMBRO DE 1 950. 

Concede ~ Dona Guilher 
mina Belarmanha ~o Naã 
clmento J uma pensa0 de 
Cr~ 3 600,00 anuais. 

tado decreta e 

o GOVERNADOR DO ESTADO Df. MATO-GROSSO 
Fa~o saber que a Assembleia Legislativa do Es 

eu sanciono o seguinte LeI: 

Artigo l0 - t concedida ~ Dona Guilhermina Be 
larmanha do NascImento, viúva do 2Q Tenente João Hortides dõ 
Nascimento, da Policia Militar do Estado, a pensÃo de C'r~ 
3 600,00 (três mil e eelscentós cruzeiros) anuais. 

a 
ôo 

Artigo 2Q - Par~ atender a deepêsa decorrente 
e.>ecucoo dA. presente leI. fiea o Poder Executivo autoriza.­
s abrir o credito necesssrio. 

• A ~ 

Artigo 3Q - Esta leI entrara em vigo~ na data 
de sua publlcoqão J revogadas as disposiçoes em contrario. 

de 1 950, 129 0 
Pal~cio Alencastro J em culab~~de novembro 

Ôa Independência e 62 0 da República. 
-.::> 
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